LEI N. 4.345 – DE 19 DE MARÇO DE 1997

Autoriza permuta de imóveis com Edilene Aparecida Silva de Oliveira

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a proceder a uma permuta de imóveis com Edilene Aparecida Silva de Oliveira, por meio da qual o município lhe dá o lote 05 da quadra 38, situado na Rua Piracicaba, no Bairro Jardim Esperança, nesta cidade, medindo 10,60m de frente para citada rua; 10,60m de fundo e 20,00m de cada lado, com a área de 212,00m² (duzentos e doze metros quadrados), com inscrição cadastral sob o n° 40-38-0053-000-00, procedente de documento registrado sob o n°3/5.577, com posterior loteamento sob n°4/5.577, no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas, e recebe da referida senhora o lote 13 da quadra 13, situado na Rua Roberto de Assis Martins, no Bairro Jardim Paulistano, nesta cidade, com a área 360,00m² (trezentos e sessenta metros quadrados), com inscrição cadastral sob o n° 26-13-0208-000-00, procedente do documento registrado sob o n° 5/23.903, no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas.  


Parágrafo único. O imóvel a ser recebido pela Prefeitura Municipal, situado em área inundável, encontra-se à margem do Rio Paranaíba, incluído na faixa de terreno declarada de preservação pela Lei 2.870, de 02 de outubro de 1991.


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 


        Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de março de 1997, 107˚ ano da República e 104˚ do Município.

Elmiro Alves do Nascimento 





PREFEITO MUNICIPAL

